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de 30 de abril de 1992 ~ 

Declara hóspede oficial do muni 
cipio de São Jose dos Campos, o 

Excelentissimo Senhor ALF REDO 
MUNHOZ NEIRA. 

O Prefeito Munici pal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuições le gais , 

D E C R E T A, 

Art . 19- t considerado hóspede oficial doMu 
nicipio de São Jose dos Campos , o Excelentissimo Senhor ALFREDO MUNHOZ 
NEIRA, Digníssimo Di re tor de Reabilita ção Social do Equador, que nesta 
data nos honra com sua ilustre visita. 

Ar t. 29 - Es t e decreto entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo sições em con t rario. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
30 de abril de 1992. 

Regist rado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos trinta dias do mês de abril do 

ano de mi I novecentos e noventa e dois. 
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